
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Emenda destina-se para a ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE JUIZ DE FORA E
REGIÃO, situada no endereço Avenida Getúlio Vargas, 200 Andar 2 ? Sala 09, Centro, CEP
36010-110, Juiz de Fora/MG, destinado à viabilizar o entreposto de processamento mel e cera de
abelha sem ferrão em Juiz de Fora.

Palácio Barbosa Lima, 03 de dezembro de 2021.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 105023

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2021-12-03T09:33:12-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




